
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

EINS E 27

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEM

PO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Munícipel da Coxim, Estedo de Meto
Grosso do Sul, faço seber que e Cêmera Municipel de Coxim, 8
prove e eu senciono s seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Poder Exacutivo Municipol euto
rizedo e adoter s contrateção de pessoal, por tempo determinao-
do, pars o desempenho de atividede considerada temporário e de

excepcional interesse público, essim declerede pelo Prefeito
Nunicipel.

$1º - O prezo do contreto de trabalho, ne forme
de Lei, neo deverê exceder eo Último die do exercício finen
ceiro em que se formalizer o eto de contreteção.

$ 2º - A superventêncio de legislação discípli -
nando o cumprimento do disposto no ert. 37, inc.lX, da Consti-
tuição Federel, serê motivo de resciso dos contretos vigentes
que estiverem em cesecordo com e respectivo Lai Regulementado
Fa.

$ 3º - No contreto firmado nos termos destes Lei
deverá ser inserids uma cleúsule, com a anuência do contrato,
pela quel, ss eventuslmento ocorrer o disposto no parêgrefo en
terior, não devera o Município responder por quelquer indenizs
çeo decorrente do não cumprimento do termo estipulado,

Arte 2º - 6 contrato s ser firmedo nos termos *

deste Lei, devera expliciter a verbe orçementória e respectivo
anpenho, pars sus validada,

Art. 3º - Este Lei entrerê em vigor no date de

sus publicação, revogades es disposições em contrário.



DFEPACHO:
De conformidade com o artigo 78 da Lei

complementar no 7 de 20 de novembro da "091,
sanciono a seguiinta Lei para queproduza os seus

jurídicos e legais cfeitos.
Gabinete do Prefeito, 30 de lu
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